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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 901020016 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 901020016, QUE FAZEM 
ENTRE SI FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA S&S 
SERVICOS E LOCACOES LTDA 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na AVENIDA LUIS LOPES, SN, São João do Araguaia - PA, CEP 68518-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
30.034.652/0001-08, neste ato representado(a) pelo Sr(a) ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO, portador do CPF 
nº 425.022.413-91, residente e domiciliado(a) sito à nesta cidade e, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
S&S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ/MF48.395.326/0001-91, com sede sito Rua Dezessete, S/n, Bairro Cidade 
Nova, Palestina/PA, CEP 68535000 a doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a)Sr.(a) AILTON SILVA DIAS, residente e domiciliado(a) sito a Rua Dezessete, S/n, Bairro Cidade Nova, 
Palestina/PA, CEP 68535000, regularmente inscrito(a) na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 016.131.052-40, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 2024060702002 e em observância às disposições da LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, DECRETO Nº 032/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, DECRETO Nº 02/2024, DE 02 DE JANEIRO 
DE 2024 E DECRETO Nº 06/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº PE/2024.010-PMSJA/SRP,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, CONTINUOS E 
SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E OU CORRETIVA, CONSERVAÇÃO E PEQUENOS REPAROS, EM 
PRÉDIO E ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
 

NOME: S&S SERVICOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 48.395.326/0001-91 

ENDEREÇO: AV. QUARTOZE. CIDADE NOVA. Palestina do Pará/PA. 68.535-000 

REPRESENTANTE: RAFAEL DA SILVA SANTOS - 056.218.301-99 

EMAIL:  ssservicospp@gmail.com   TELEFONE: (94)98129-8160 

  
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         9.082,20 1,68 % 
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 1.1   
74209/00

1  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 

m² 10 243,69 306,17 3.061,70 0,57 % 

 1.2   97064  SINAPI MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
ANDAIME TUBULAR TIPO 
“ TORRE”  (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). 
AF_11/2017 

M 50 16,41 20,61 1.030,50 0,19 % 

 1.3   98459  SINAPI TAPUME COM TELHA 
METÁLICA. AF_05/2018 

m² 25 71,64 90,00 2.250,00 0,42 % 

 1.4   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL 
DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 50 43,62 54,80 2.740,00 0,51 % 

 2      DEMOLIÇÕES E RETIRADAS         18.044,47 3,33 % 

 2.1   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 10 48,23 60,59 605,90 0,11 % 

 2.2   97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E 
VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 6,12 485,85 610,42 3.735,77 0,69 % 

 2.3   97631  SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 150 9,67 12,14 1.821,00 0,34 % 

 2.4   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 100 19,33 24,28 2.428,00 0,45 % 

 2.5   97632  SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ 
CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M 100 2,15 2,70 270,00 0,05 % 

 2.6   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE 
GESSO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 100 2,44 3,06 306,00 0,06 % 

 2.7   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 30 8,11 10,18 305,40 0,06 % 

 2.8   97645  SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 15 20,80 26,13 391,95 0,07 % 

 2.9   97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 125 2,88 3,61 451,25 0,08 % 

 2.10   100328  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 
DE  TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 

m² 150 10,52 13,21 1.981,50 0,37 % 
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ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

 2.11   97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 150 6,45 8,10 1.215,00 0,22 % 

 2.12   97651  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS 
DE MADEIRA, COM VÃO 
MENOR QUE 8M, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 3 70,94 89,12 267,36 0,04 % 

 2.13   97655  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA 
METÁLICA PARA 
COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 25 24,91 31,29 782,25 0,14 % 

 2.14   97656  SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS 
METÁLICAS, COM VÃO 
MENOR QUE 8M, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 1 235,95 296,44 296,44 0,05 % 

 2.15   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
EM OBRA. AF_01/2020 

m² 50 7,75 9,73 486,50 0,09 % 

 2.16   102194  SINAPI LIXAMENTO DE MASSA 
PARA MADEIRA. AF_01/2021 

m² 50 6,59 8,27 413,50 0,08 % 

 2.17   97665  SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 25 1,50 1,88 47,00 0,01 % 

 2.18   97661  SINAPI REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 
10 MM², FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M 250 0,55 0,69 172,50 0,03 % 

 2.19   85421  SINAPI REMOCAO DE VIDRO 
COMUM 

m² 25 14,82 18,61 465,25 0,09 % 

 2.20   97663  SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 25 10,69 13,43 335,75 0,06 % 

 2.21   73616  SINAPI DEMOLICAO DE CONCRETO 
SIMPLES 

m³ 2,5 267,58 336,18 840,45 0,16 % 

 2.22   100982  SINAPI CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 40 5,92 7,43 297,20 0,05 % 

 2.23   93588  SINAPI TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 50 2,05 2,57 128,50 0,02 % 

 3      INFRA-ESTRUTURA         9.516,74 1,76 % 
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 3.1   96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA 
BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_06/2017 

m³ 5 130,07 163,41 817,05 0,15 % 

 3.2   96526  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA PARA VIGA BALDRAME 
(SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_06/2017 

m³ 3,5 263,19 330,67 1.157,35 0,21 % 

 3.3   96995  SINAPI REATERRO MANUAL 
APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

m³ 10 43,77 54,99 549,90 0,10 % 

 3.4   95955  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA 
ISOLADA), FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

m³ 1,5 2.325,37 2.921,59 4.382,39 0,81 % 

 3.5   101166  SINAPI ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 
DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

m³ 3 517,77 650,52 1.951,56 0,36 % 

 3.6   
74106/00

1  

SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE 
ESTRUTURAS ENTERRADAS, 
COM TINTA ASFALTICA, 
DUAS DEMAOS. 

m² 50 10,49 13,17 658,50 0,12 % 

 4      SUPERESTRUTURA         15.946,98 2,95 % 

 4.1   94975  SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, 
TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

m³ 5 426,14 535,40 2.677,00 0,49 % 

 4.2   95955  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA 
ISOLADA), FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

m³ 2,5 2.325,37 2.921,59 7.303,98 1,35 % 

 4.3   
74141/00

2  

SINAPI LAJE PRE-MOLD BETA 12 
P/3,5KN/M2 VAO 4,1M INCL 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADU-
RA NEGATIVA CAPEAMENTO 
3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAIS 
E MAO DE OBRA. 

m² 50 94,97 119,32 5.966,00 1,10 % 

 5      VEDAÇÃO         29.651,15 5,48 % 

 5.1   87520  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

m² 250 71,78 90,18 22.545,00 4,17 % 
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ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

 5.2   96368  SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM 
CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO 
COM DUAS FACES DUPLAS 
E ESTRUTURA METÁLICA 
COM GUIAS DUPLAS, SEM 
VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 40 125,03 157,08 6.283,20 1,16 % 

 5.3   93196  SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA 
IN LOCO EM CONCRETO 
PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 2,5 60,62 76,16 190,40 0,04 % 

 5.4   93197  SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA 
IN LOCO EM CONCRETO 
PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 
M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

M 2,5 67,82 85,20 213,00 0,04 % 

 5.5   93186  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 2,5 62,75 78,83 197,08 0,04 % 

 5.6   93187  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA 
JANELAS COM MAIS DE 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 2,5 70,83 88,99 222,48 0,04 % 

 6      ESQUADRIAS         37.751,45 6,38 % 

 6.1   90820  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 235,23 295,54 886,62 0,14 % 

 6.2   90822  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 257,17 323,10 969,30 0,15 % 

 6.3   90823  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 310,14 389,65 1.168,95 0,18 % 

 6.4   91312  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 559,40 702,83 2.108,49 0,32 % 
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 6.5   90841  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 627,43 788,30 2.364,90 0,36 % 

 6.6   91314  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 585,91 736,13 2.208,39 0,34 % 

 6.7   90843  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 666,32 837,16 2.511,48 0,39 % 

 6.8   91315  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 639,72 803,74 2.411,22 0,37 % 

 6.9   91292  SINAPI BATENTE PARA PORTA DE 
MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 5 215,67 270,96 1.354,80 0,25 % 

 6.10   100709  SINAPI DOBRADIÇA EM 
AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 
A 2MM, SEN ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN 5 40,75 51,19 255,95 0,05 % 

 6.11   100710  SINAPI DOBRADIÇA TIPO VAI E VEM 
EM LATÃO POLIDO 3". 
AF_12/2019 

UN 3 99,52 125,03 375,09 0,07 % 

 6.12   91304  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR 
COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 5 70,97 89,16 445,80 0,08 % 
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 6.13   91306  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 5 94,25 118,41 592,05 0,11 % 

 6.14   91305  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 68,09 85,54 256,62 0,04 % 

 6.15   
73838/00

1  

SINAPI PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, 0,9X2,10M, 
ESPESSURA 10MM, 
INCLUSIVE ACESSORIOS 

UN 3 1.147,71 1.441,98 4.325,94 0,67 % 

 6.16   
73933/00

2  

SINAPI PORTA DE FERRO, DE 
ABRIR, TIPO CHAPA LISA, 
COM GUARNICOES 

m² 5 349,99 439,72 2.198,60 0,41 % 

 6.17   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 10 153,99 193,47 1.934,70 0,36 % 

 6.18   94573  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 10 183,88 231,02 2.310,20 0,43 % 

 6.19   94560  SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, 
COM VIDROS, BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURAS 
ANTICORROSIVA E DE 
ACABAMENTO. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 5 352,62 443,03 2.215,15 0,41 % 

 6.20   99862  SINAPI GRADIL EM ALUMÍNIO 
FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR 
TUBOS DE 3/4". AF_04/2019 

m² 10 452,87 568,98 5.689,80 1,05 % 

 6.21   101965  SINAPI PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE 
ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 10 92,92 116,74 1.167,40 0,22 % 

 7      COBERTURA         72.384,18 13,16 % 

 7.1   94445  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 150 33,64 42,26 6.339,00 1,17 % 
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 7.2   94207  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 250 48,36 60,75 15.187,50 2,81 % 

 7.3   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 50 47,92 60,20 3.010,00 0,56 % 

 7.4   94221  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 100 19,56 24,57 2.457,00 0,45 % 

 7.5   94223  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ONDULADA 
E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 50 81,89 102,88 5.144,00 0,95 % 

 7.6   94224  SINAPI EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

M 100 22,78 28,62 2.862,00 0,53 % 

 7.7   75220  SINAPI CUMEEIRA EM PERFIL 
ONDULADO DE ALUMÍNIO 

M 40 25,97 32,62 1.304,80 0,24 % 

 7.8   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 150 52,66 66,16 9.924,00 1,83 % 

 7.9   92542  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 75 65,57 82,38 6.178,50 1,14 % 

 7.11   100360  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MEIA TESOURA DE 
MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 
6 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3 1.151,10 1.446,24 4.338,72 0,67 % 

 7.13   92568  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 75 72,77 91,42 6.856,50 1,27 % 
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 7.14   92608  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TESOURA INTEIRA EM 
AÇO, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 3 688,26 864,72 2.594,16 0,40 % 

 7.15   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 50 62,04 77,94 3.897,00 0,72 % 

 7.16   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 50 36,47 45,82 2.291,00 0,42 % 

 8      FORRO         14.270,00 2,64 % 

 8.1   96109  SINAPI FORRO EM PLACAS DE 
GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 50 41,84 52,56 2.628,00 0,49 % 

 8.2   96121  SINAPI ACABAMENTOS PARA 
FORRO (RODA-FORRO EM 
PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_08/2023 

M 100 9,00 11,30 1.130,00 0,21 % 

 8.3   96486  SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 150 55,78 70,08 10.512,00 1,94 % 

 9.1      REDE DE AGUA FRIA         12.470,54 2,30 % 

 9.1.1   90444  SINAPI RASGO LINEAR 
MECANIZADO EM 
CONTRAPISO, PARA 
RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023_PS 

M 40 8,92 11,20 448,00 0,08 % 

 9.1.2   90443  SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 40 6,00 7,53 301,20 0,06 % 

 9.1.3   91785  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 100 35,54 44,65 4.465,00 0,82 % 
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 9.1.4   91786  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 32 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, 
SUB-RAMAL, RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 50 22,70 28,52 1.426,00 0,26 % 

 9.1.5   91787  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
40 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 25 23,02 28,92 723,00 0,13 % 

 9.1.6   91788  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
50 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 25 36,39 45,72 1.143,00 0,21 % 

 9.1.7   91790  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 40 41,89 52,63 2.105,20 0,39 % 

 9.1.8   88503  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 1 725,80 911,89 911,89 0,17 % 

 9.1.9   88504  SINAPI CAIXA D´AGUA EM 
POLIETILENO, 500 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 1 609,82 766,17 766,17 0,14 % 

 
9.1.1
0  

 88547  SINAPI CHAVE DE BOIA 
AUTOMÁTICA SUPERIOR 
10A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 2 72,07 90,54 181,08 0,03 % 

 9.2      LOUÇAS E METAIS         18.113,25 2,90 % 

 9.2.1   93441  SINAPI BANCADA GRANITO CINZA  
150 X 60 CM, COM CUBA DE 
EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 
AMERICANA EM METAL, 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 
TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2”  
OU 3/4” , P/ COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 3 774,97 973,67 2.921,01 0,45 % 
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 9.2.2   86900  SINAPI CUBA DE EMBUTIR 
RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 145,38 182,65 547,95 0,08 % 

 9.2.3   86901  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM 
OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 99,13 124,54 373,62 0,06 % 

 9.2.4   86942  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 158,97 199,72 599,16 0,09 % 

 9.2.5   86941  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM 
EM METAL CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 465,54 584,90 1.754,70 0,27 % 

 9.2.6   86902  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35,5* 
CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 202,64 254,59 763,77 0,12 % 

 9.2.7   86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2”  X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 8,95 11,24 56,20 0,01 % 

 9.2.8   86910  SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2”  
OU 3/4” , PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 59,27 74,46 223,38 0,03 % 

 9.2.9   86915  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, 1/2”  OU 3/4” , PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 65,85 82,73 248,19 0,04 % 

 
9.2.1
0  

 86916  SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4”  
PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 7 15,67 19,68 137,76 0,03 % 

 
9.2.1
1  

 89987  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 46,57 58,51 175,53 0,03 % 

 
9.2.1
2  

 94495  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 30,39 38,18 114,54 0,02 % 
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9.2.1
3  

 94499  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 138,84 174,43 523,29 0,08 % 

 
9.2.1
4  

 89986  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 40,70 51,13 153,39 0,02 % 

 
9.2.1
5  

 89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 44,45 55,84 167,52 0,03 % 

 
9.2.1
6  

 89984  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 41,66 52,34 157,02 0,02 % 

 
9.2.1
7  

 99622  SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1 1/2"  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 130,62 164,11 492,33 0,08 % 

 
9.2.1
8  

 99635  SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 252,48 317,21 951,63 0,15 % 

 
9.2.1
9  

 95546  SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 3 154,19 193,72 581,16 0,09 % 

 
9.2.2
1  

 100871  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM 
ALUMINIO, COMPRIMENTO 
70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 207,34 260,50 781,50 0,12 % 

 
9.2.2
2  

 04  Próprio CHUVEIRO PVC COM BRACO 
DE PVC (DUCHA FRIA) 

und 7 21,45 26,94 188,58 0,04 % 

 
9.2.2
3  

 100860  SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA –  
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 68,87 86,52 259,56 0,04 % 

 
9.2.2
4  

 95470  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 5 190,43 239,25 1.196,25 0,22 % 

 
9.2.2
5  

 86932  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 327,52 411,49 1.234,47 0,19 % 
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9.2.2
6  

 95472  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 470,02 590,53 1.771,59 0,27 % 

 
9.2.2
7  

 100849  SINAPI ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 10 26,62 33,44 334,40 0,06 % 

 
9.2.2
8  

 
0000103

0  

SINAPI CAIXA DE DESCARGA 
PLASTICA PARA BACIA / 
VASO SANITARIO, EXTERNA, 
CAPACIDADE 9 LITROS, 
PUXADOR FIO DE NYLON, 
NAO INCLUSO CANO, 
BOLSA, ENGATE 

UN 5 26,82 33,69 168,45 0,03 % 

 
9.2.2
9  

 86922  SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO, VÁLVULA 
METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 493,75 620,34 620,34 0,11 % 

 
9.2.3
0  

 86920  SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 490,26 615,96 615,96 0,11 % 

 9.3      REDE DE ESGOTO         24.210,79 4,26 % 

 9.3.1   86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 8,34 10,47 52,35 0,01 % 

 9.3.2   86882  SINAPI SIFÃO DO TIPO 
GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4  X 1.1/2”  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 15,23 19,13 95,65 0,02 % 

 9.3.3   86881  SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA 
EM METAL CROMADO 1 X 
1.1/2”  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 103,43 129,94 389,82 0,06 % 

 9.3.4   89482  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 
100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 5 28,34 35,60 178,00 0,03 % 

 9.3.5   98110  SINAPI CAIXA DE GORDURA 
PEQUENA (CAPACIDADE: 19 
L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. 
AF_12/2020 

UN 3 268,39 337,20 1.011,60 0,16 % 
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 9.3.6   98108  SINAPI CAIXA DE GORDURA DUPLA 
(CAPACIDADE: 126 L), 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,4X0,7 M, 
ALTURA INTERNA = 0,8 M. 
AF_12/2020 

UN 3 387,86 487,30 1.461,90 0,23 % 

 9.3.7   97902  SINAPI CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN 3 458,61 576,19 1.728,57 0,27 % 

 9.3.8   97903  SINAPI CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN 3 639,63 803,63 2.410,89 0,37 % 

 9.3.9   6171  SINAPI TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO 60X60X5CM PARA 
CAIXA 

UN 5 26,66 33,49 167,45 0,03 % 

 
9.3.1
0  

 98078  SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 
M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,2 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 1 3.338,12 4.194,01 4.194,01 0,77 % 

 
9.3.1
1  

 98083  SINAPI TANQUE SÉPTICO 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,2 X 2,4 X H=1,6 
M, VOLUME ÚTIL: 3456 L 
(PARA 13 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 1 3.773,68 4.741,25 4.741,25 0,88 % 

 
9.3.1
2  

 91792  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 25 61,86 77,72 1.943,00 0,36 % 

 
9.3.1
3  

 91793  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 25 76,30 95,86 2.396,50 0,44 % 
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9.3.1
4  

 89709  SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 
100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 15 15,62 19,62 294,30 0,05 % 

 
9.3.1
5  

 91795  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. 
RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA 
ESG. SANIT., VENTILAÇÃO 
OU SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, 
FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 25 55,61 69,86 1.746,50 0,32 % 

 
9.3.1
6  

 91796  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 150 MM (INSTALADO EM 
SUB-COLETOR AÉREO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 20 55,68 69,95 1.399,00 0,26 % 

 9.4      ÁGUAS PLUVIAIS         5.243,00 0,97 % 

 9.4.1   91789  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTE E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 25 34,21 42,98 1.074,50 0,20 % 

 9.4.2   91790  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50 41,89 52,63 2.631,50 0,49 % 

 9.4.3   91791  SINAPI (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 25 48,94 61,48 1.537,00 0,28 % 

 10.1      ATERRAMENTO (SPDA)         4.276,29 0,75 % 
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10.1.
1  

 96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3 51,36 64,52 193,56 0,03 % 

 
10.1.
2  

 96974  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 
50 MM², NÃO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 10 61,42 77,16 771,60 0,14 % 

 
10.1.
3  

 96973  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 
35 MM², NÃO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 25 48,33 60,72 1.518,00 0,28 % 

 
10.1.
4  

 96987  SINAPI BASE METÁLICA PARA 
MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3 96,87 121,70 365,10 0,06 % 

 
10.1.
5  

 96988  SINAPI MASTRO 1 ½", COM 3 
METROS, PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3 122,78 154,26 462,78 0,07 % 

 
10.1.
6  

 96989  SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN 
PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3 102,75 129,09 387,27 0,06 % 

 
10.1.
7  

 98463  SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA 
FIXAÇÃO DA CORDOALHA 
DE COBRE EM ALVENARIA 
OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 5 20,77 26,09 130,45 0,02 % 

 
10.1.
8  

 98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 5 37,10 46,61 233,05 0,04 % 

 
10.1.
9  

 68070  SINAPI PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN 
- CABO E SUPORTE 
ISOLADOR 

M 2,5 68,29 85,79 214,48 0,04 % 

 10.2      ELETRODUTOS/CAIXAS/ELE
TROCALHA 

        7.055,31 1,30 % 

 
10.2.
1  

 90447  SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 100 6,52 8,19 819,00 0,15 % 

 
10.2.
2  

 91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 7,59 9,53 953,00 0,18 % 

 
10.2.
3  

 91856  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 9,49 11,92 1.192,00 0,22 % 

 
10.2.
4  

 91865  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM 
(1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 75 13,93 17,50 1.312,50 0,24 % 

 
10.2.
5  

 95745  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 20 MM (3/4’ ’ ), 
APARENTE, INSTALADO EM 

M 100 18,31 23,00 2.300,00 0,42 % 
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TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 
10.2.
6  

 92867  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
ALTA (2,00 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 25,01 31,42 94,26 0,01 % 

 
10.2.
7  

 91943  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 17,04 21,40 214,00 0,04 % 

 
10.2.
8  

 92870  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
ALTA (2,00 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 27,15 34,11 170,55 0,03 % 

 10.3      FIOS E CABOS         6.922,75 1,28 % 

 
10.3.
1  

 91927  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150 3,30 4,14 621,00 0,11 % 

 
10.3.
2  

 91929  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150 4,82 6,05 907,50 0,17 % 

 
10.3.
3  

 91931  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150 6,74 8,46 1.269,00 0,23 % 

 
10.3.
4  

 91933  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 10,70 13,44 1.344,00 0,25 % 

 
10.3.
5  

 91935  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50 16,71 20,99 1.049,50 0,19 % 

 
10.3.
6  

 92986  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50 23,97 30,11 1.505,50 0,28 % 

 
10.3.
7  

 98281  SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 
PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 25 7,21 9,05 226,25 0,04 % 

 10.4      QUADROS E DISJUNTORES         3.948,99 0,67 % 
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10.4.
1  

 101890  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5 10,54 13,24 66,20 0,01 % 

 
10.4.
2  

 101891  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5 18,43 23,15 115,75 0,02 % 

 
10.4.
3  

 101892  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5 44,35 55,72 278,60 0,05 % 

 
10.4.
4  

 101893  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5 57,16 71,81 359,05 0,07 % 

 
10.4.
5  

 101894  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5 104,19 130,90 654,50 0,12 % 

 
10.4.
6  

 
74130/00

6  

SINAPI DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 125 A 150A 
240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2 221,23 277,95 555,90 0,08 % 

 
10.4.
7  

 101875  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 234,33 294,41 883,23 0,14 % 

 
10.4.
8  

 101879  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 335,80 421,89 421,89 0,08 % 

 
10.4.
9  

 101877  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 3 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 36,65 46,04 138,12 0,02 % 

 
10.4.
10  

 101876  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 51,43 64,61 193,83 0,03 % 

 
10.4.
11  

 90458  SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA 
PARA INSTALAÇÃO DE 
QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76X40 CM). 
AF_09/2023 

UN 8 28,05 35,24 281,92 0,06 % 

 10.5      INTERRUPTORES E 
TOMADAS 

        4.734,62 0,83 % 
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10.5.
1  

 92022  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 30,15 37,88 189,40 0,03 % 

 
10.5.
2  

 92026  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 41,74 52,44 262,20 0,05 % 

 
10.5.
3  

 91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 45,72 57,44 287,20 0,05 % 

 
10.5.
4  

 92029  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 43,41 54,54 272,70 0,05 % 

 
10.5.
6  

 92032  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 51,68 64,93 324,65 0,06 % 

 
10.5.
7  

 91993  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 36,67 46,07 230,35 0,04 % 

 
10.5.
8  

 91990  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 27,12 34,07 170,35 0,03 % 

 
10.5.
9  

 92003  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 5 37,09 46,59 232,95 0,04 % 

 
10.5.
10  

 92002  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 34,49 43,33 433,30 0,08 % 

 
10.5.
11  

 95778  SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, 
TIPO C, PARA ELETRODUTO 
DE AÇO GALVANIZADO DN 
20 MM (3/4 

UN 5 21,52 27,03 135,15 0,02 % 

 
10.5.
12  

 91999  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7 16,61 20,86 146,02 0,03 % 

 
10.5.
13  

 92007  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7 30,46 38,26 267,82 0,05 % 

 
10.5.
14  

 98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 5 30,46 38,26 191,30 0,04 % 
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10.5.
15  

 93146  SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E 
TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 3 198,72 249,67 749,01 0,12 % 

 
10.5.
16  

 93147  SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E 
TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 3 223,45 280,74 842,22 0,13 % 

 10.6      LÂMPADAS E LUMINÁRIAS         4.828,52 0,83 % 

 
10.6.
1  

 97610  SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE 
LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10 11,48 14,42 144,20 0,03 % 

 
10.6.
2  

 100902  SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 
9/10 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_PS 

UN 10 17,14 21,53 215,30 0,04 % 

 
10.6.
3  

 97592  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, 
DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 12/13 W, 
SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10 28,28 35,53 355,30 0,07 % 

 
10.6.
4  

 97591  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
REDONDO COM VIDRO 
FOSCO, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES DE 15 W, 
SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5 92,14 115,76 578,80 0,11 % 

 
10.6.
5  

 97593  SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5 99,00 124,38 621,90 0,11 % 

 
10.6.
6  

 97583  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 18 W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5 60,12 75,53 377,65 0,07 % 

 
10.6.
7  

 97607  SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5 77,96 97,94 489,70 0,09 % 
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10.6.
8  

 97599  SINAPI LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 3 17,70 22,23 66,69 0,01 % 

 
10.6.
9  

 101636  SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, 
PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 3 107,80 135,43 406,29 0,06 % 

 
10.6.
10  

 100619  SINAPI POSTE DECORATIVO PARA 
JARDIM EM AÇO TUBULAR, H 
= *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 3 395,55 496,96 1.490,88 0,23 % 

 
10.6.
11  

 101663  SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO 
DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS 
DE 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 3 21,71 27,27 81,81 0,01 % 

 11.1      PAREDE         19.381,50 3,58 % 

 
11.1.
1  

 87904  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 150 7,23 9,08 1.362,00 0,25 % 

 
11.1.
2  

 87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 150 4,12 5,17 775,50 0,14 % 

 
11.1.
3  

 87530  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 150 37,25 46,80 7.020,00 1,30 % 

 
11.1.
4  

 87532  SINAPI EMBOÇO, PARA 
RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA  
ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 150 36,04 45,28 6.792,00 1,25 % 

 
11.1.
5  

 87273  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA 

m² 25 51,69 64,94 1.623,50 0,30 % 
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INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

 
11.1.
6  

 87275  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 25 57,58 72,34 1.808,50 0,33 % 

 11.2      PISO         47.373,00 8,75 % 

 
11.2.
1  

 87692  SINAPI CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
5CM. AF_07/2021 

m² 150 45,17 56,75 8.512,50 1,57 % 

 
11.2.
2  

 87249  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 100 54,53 68,51 6.851,00 1,27 % 

 
11.2.
3  

 87250  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m² 100 45,79 57,53 5.753,00 1,06 % 

 
11.2.
4  

 87255  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 50 84,22 105,81 5.290,50 0,98 % 

 
11.2.
5  

 87256  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m² 100 73,80 92,72 9.272,00 1,71 % 

 
11.2.
6  

 87261  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_02/2023_PE 

m² 50 131,20 164,83 8.241,50 1,52 % 

 
11.2.
7  

 101741  SINAPI RODAPÉ EM MARMORITE, 
ALTURA 10CM. AF_09/2020 

M 50 20,06 25,20 1.260,00 0,23 % 

 
11.2.
8  

 88649  SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM 
DE ALTURA COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM. 
AF_02/2023 

M 50 6,47 8,12 406,00 0,08 % 
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11.2.
9  

 88650  SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM 
DE ALTURA COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_02/2023 

M 50 12,18 15,30 765,00 0,14 % 

 
11.2.
10  

 98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 10 81,31 102,15 1.021,50 0,19 % 

 12      PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO 

        2.769,61 0,34 % 

 12.1   101907  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 1 437,91 550,19 550,19 0,10 % 

 12.2   101910  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 8 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 1 186,25 234,00 234,00 0,04 % 

 12.3   101905  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE 
ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 
L, CLASSE A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 1 142,08 178,50 178,50 0,03 % 

 12.4   101912  SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 
75X45X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 
45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 
15M 2 1/2" E ESGUICHO EM 
LATÃO 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 1.198,67 1.506,00 1.506,00 0,14 % 

 12.5   101915  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA 
PARA COMBATE A INCÊNDIO 
EM FIBRA DE POLIESTER 
PURA, COM 1.1/2", 
REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 239,51 300,92 300,92 0,03 % 

 13      VIDROS         8.118,85 1,50 % 

 13.1   84957  SINAPI VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 5MM 

m² 15 161,24 202,58 3.038,70 0,56 % 

 13.2   84959  SINAPI VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 6MM 

m² 15 187,09 235,05 3.525,75 0,65 % 

 13.3   85002  SINAPI VIDRO LISO FUME, 
ESPESSURA 6MM 

m² 5 247,44 310,88 1.554,40 0,29 % 

 14      PINTURA         31.950,75 5,90 % 

 14.1   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 150 13,42 16,86 2.529,00 0,47 % 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIACNPJ: 05.854.534/0001-07 

Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João do 
Araguaia 

 

 

          

 

______________________________________________________________________________ 

Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João do Araguaia 

 

 14.2   88496  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 50 25,10 31,53 1.576,50 0,29 % 

 14.3   96135  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

m² 150 21,40 26,88 4.032,00 0,74 % 

 14.4   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 500 9,80 12,31 6.155,00 1,14 % 

 14.5   88488  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 50 11,80 14,82 741,00 0,14 % 

 14.6   88415  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS. AF_06/2014 

m² 250 2,31 2,90 725,00 0,13 % 

 14.7   
74065/00

2  

SINAPI PINTURA ESMALTE 
ACETINADO PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

m² 100 22,44 28,19 2.819,00 0,52 % 

 14.8   
73924/00

2  

SINAPI PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

m² 50 27,31 34,31 1.715,50 0,32 % 

 14.9   
74064/00

1  

SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO A 
BASE DE OXIDO DE FERRO 
(ZARCAO), DUAS DEMAOS 

m² 25 21,15 26,57 664,25 0,12 % 

 
14.10  

 79464  SINAPI PINTURA A OLEO, 2 DEMAOS m² 100 19,96 25,07 2.507,00 0,46 % 

 
14.11  

 95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m² 100 10,26 12,89 1.289,00 0,24 % 

 
14.12  

 
74245/00

1  

SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMAOS 

m² 150 15,74 19,77 2.965,50 0,55 % 

 
14.13  

 
79500/00

2  

SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, TRES DEMAOS 

m² 75 21,94 27,56 2.067,00 0,38 % 

 
14.14  

 41595  SINAPI PINTURA ACRILICA DE 
FAIXAS DE DEMARCACAO 
EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE 
LARGURA 

M 50 12,10 15,20 760,00 0,14 % 

 
14.15  

 83693  SINAPI CAIACAO EM MEIO FIO m² 250 4,48 5,62 1.405,00 0,26 % 

 15      IMPERMEABILIZAÇÃO         9.418,20 1,74 % 

 15.1   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m² 40 28,20 35,43 1.417,20 0,26 % 

 15.2   98546  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023 

m² 25 94,88 119,20 2.980,00 0,55 % 
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 15.3   98547  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS 
CAMADAS, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM. AF_09/2023 

m² 25 159,86 200,84 5.021,00 0,93 % 

 16.1      PAISAGISMO         8.284,03 1,44 % 

 
16.1.
1  

 85185  SINAPI PODA E LIMPEZA DE 
ARBUSTO TIPO CERCA VIVA 

m² 50 4,79 6,01 300,50 0,06 % 

 
16.1.
2  

 98532  SINAPI PODA EM ALTURA DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 
M.AF_05/2018 

UN 3 88,62 111,34 334,02 0,05 % 

 
16.1.
3  

 98533  SINAPI PODA EM ALTURA DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 
0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M.AF_05/2018 

UN 3 246,81 310,09 930,27 0,14 % 

 
16.1.
4  

 98527  SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE 
TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL 
A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 
M.AF_05/2018 

UN 3 142,07 178,49 535,47 0,08 % 

 
16.1.
5  

 98528  SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE 
TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL 
A 0,60 M.AF_05/2018 

UN 3 207,76 261,02 783,06 0,12 % 

 
16.1.
6  

 85184  SINAPI RETIRADA DE GRAMA EM 
PLACAS 

m² 50 4,56 5,72 286,00 0,05 % 

 
16.1.
7  

 98519  SINAPI REVOLVIMENTO E LIMPEZA 
MANUAL DE SOLO. 
AF_05/2018 

m² 150 1,71 2,14 321,00 0,06 % 

 
16.1.
8  

 98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM 
SOLO. AF_05/2018 

m² 100 4,01 5,03 503,00 0,09 % 

 
16.1.
9  

 85180  SINAPI PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA EM ROLO 

m² 75 14,43 18,12 1.359,00 0,25 % 

 
16.1.
10  

 98509  SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  
CERCA VIVA. AF_05/2018 

UN 15 25,97 32,62 489,30 0,09 % 

 
16.1.
11  

 98516  SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM 
ALTURA DE MUDA MENOR 
OU IGUAL A 2,00 M. 
AF_05/2018 

UN 5 263,12 330,58 1.652,90 0,31 % 

 
16.1.
12  

 98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA 
DE MUDA MENOR OU IGUAL 
A 2,00 M. AF_05/2018 

UN 5 45,28 56,88 284,40 0,05 % 

 
16.1.
13  

 
73967/00

2  

SINAPI PLANTIO DE ARVORE 
REGIONAL, ALTURA MAIOR 
QUE 2,00M, EM CAVAS DE 
80X80X80CM 

UN 3 134,01 168,37 505,11 0,08 % 

 18      SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

        2.971,60 0,55 % 

 18.1   
74072/00

2  

SINAPI CORRIMAO EM TUBO ACO 
GALVANIZADO 2 1/2" COM 
BRACADEIRA 

M 10 119,64 150,31 1.503,10 0,28 % 

 18.2   83623  SINAPI GRELHA DE FERRO 
FUNDIDO PARA CANALETA 
LARG = 30CM, 

M 5 233,77 293,70 1.468,50 0,27 % 
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FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

 19      LIMPEZA         3.366,75 0,62 % 

 19.1   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE 
VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA.AF_05/2018 

m² 150 2,65 3,32 498,00 0,09 % 

 19.2   
73948/01

6  

SINAPI LIMPEZA MANUAL DO 
TERRENO (C/ RASPAGEM 
SUPERFICIAL) 

m² 150 4,56 5,72 858,00 0,16 % 

 19.3   99811  SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO 
COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

m² 150 2,99 3,75 562,50 0,10 % 

 19.4   
73948/00

2  

SINAPI LIMPEZA/PREPARO 
SUPERFICIE CONCRETO 
P/PINTURA 

m² 75 9,64 12,11 908,25 0,17 % 

 19.5   99803  SINAPI LIMPEZA DE PISO 
CERÂMICO OU 
PORCELANATO COM PANO 
ÚMIDO. AF_04/2019 

m² 250 1,72 2,16 540,00 0,10 % 

20     EQUIPE DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

        119.766,96 22,13 % 

 20.1   101445  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 6 4.079,63 5.125,64 30.753,84 5,68 % 

 20.2   101377  SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO 
EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 6 3.401,56 4.273,71 25.642,26 4,74 % 

 20.3   101399  SINAPI ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 6 4.118,25 5.174,16 31.044,96 5,74 % 

 20.4   101446  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 6 4.288,17 5.387,65 32.325,90 5,97 % 

          

      Total Geral 551.852,47 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 02/01/2025 e encerramento em  31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 551.852,47 (Quinhentos e Cinquenta e Um Mil e 
Oitocentos e Cinquenta e Dois Reais e Quarenta e Sete centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:  Exercício 2025. 12.122.0011.2-029 Manutenção da Secretaria de Educação; 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA Índice 
Nacional de Preços a o Consu midor Amplo , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do últ imo reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo( s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa (m) mais ser utiliz ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamen to do preço do valo r reman escente, por meio de termo aditivo. 

 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 05 (cinco)  dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, rep arado ou corrigido, no tota l ou em parte, às suas expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, par a efeit o de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecime nto do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestament e impertinentes, meramente protela tórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.12. Responder eventuais pedido s de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
11.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contr atuais. 
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, p repostos ou subordinados. 
11.15. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.16. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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11.17. Comunicar ao contratante, no prazo m áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.18.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.20. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qu 
alquer dano causado à Administração ou terc eiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.21. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado 
4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
 
11.22. Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demai s previstas em legislação específica, cuja ina dimplên cia não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
a cidente que se verifique no local da execução do obje to contratual. 
11.24. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
11.26. condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima , no prazo fixado pelo fiscal do com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
11.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten dimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.32. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deve rão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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11.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adot ando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
11.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
11.35. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito a nos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos t ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der caus a à ine xecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardament o da ex ecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar se de modo inidôneo ou come ter fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o cont ratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíne as “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
IV. Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total d o contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixa do para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 d a Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamen te com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da mu lta s erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Se a mu lta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualment e 
dev ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mult a poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
12.8. A aplicação das sanções realizar se á em processo administrativo que assegure o contrad itóri o e a ampla 
defesa ao Contratado, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impe dimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provie rem p ara o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.10. Os atos previst os como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, ness e caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dir eito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, d a Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacio nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituíd os no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não in scritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO DO ARAGUAIA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 
São João do Araguaia/PA, em 02 de Janeiro de 2025. 
 
 

 
_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ/MF 30.034.652/0001-08 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________ 
S&S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF 48.395.326/0001-91 
AILTON SILVA DIAS 

 CPF nº 016.131.052-40 
CONTRATADA 
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